DECRETO LEGISLATIVO Nº 49, DE 16/09/92

Recompõe expressões monetárias dos valores das parcelas que integram a remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:




Art. 1º - As expressões monetárias dos valores das parcelas que integram a remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal de Timóteo ficam assim estabelecidas, a contar de 1º de setembro de 1992, considerado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – INPC /IBGE, de 22,08 (vinte e dois vírgula zero oito), referente ao mês de julho de 1992




I – Prefeito Municipal:

a) Subsídio...............................................................Cr$22.077.041,00;

b) Verba de Representação............................................11.038.520,50;

2 – Vice-Prefeito:

a) Subsídio.................................................................Cr$5.519.260,24;

b) Verba de Representação..............................................2.759.630,12;

Art. 2º - em folha de pagamento de setembro de 1992, serão pagas ao Prefeito e Vice-Prefeito as importâncias abaixo, referentes às diferenças verificadas entre os índices constantes do Decreto Legislativo nº 47, de 17 de abosto de 1992, e o Índice Nacional de Preços do Consumidor, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, INPC/IBGE referente aos meses considerados, na forma do artigo 2º, do citado Decreto Legislativo, conforme memória de cálculo que passa a serintegrante deste Decreto Legislativo:

I – Prefeito Municipal:

c) Subsídio...............................................................Cr$337.806,92;

d) Verba de Representação............................................168.906,46;

2 – Vice-Prefeito:

c) Subsídio.................................................................Cr$84.451,73;

d) Verba de Representação..............................................42.225,86;

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 1992.

Timóteo, 16 de setembro de 1992.
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